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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001145-05.2014.815.0941.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Água Branca.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Carlos Pedro Mendonça.
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4007).
APELADO: Cirilo Pedro Mendonça.

EMENTA:  AÇÃO  DE  INTERDIÇÃO.  SÍNDROME  DEPRESSIVA.  PERÍCIA
JUDICIAL QUE  ATESTA A CAPACIDADE  DO  INTERDITANDO  PARA OS
ATOS DA VIDA CIVIL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
ABSOLUTA.  REQUISITOS  NÃO  PREENCHIDOS.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  APELAÇÃO. MERA  TRANSCRIÇÃO  DE  LAUDO  PERICIAL
PRODUZIDO  NA  JUSTIÇA  FEDERAL.  ARGUMENTAÇÃO  QUE  NÃO
DESCONSTITUI  A  PROVA  TÉCNICA  REALIZADA  NESTA  JUSTIÇA
ESTADUAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

1.  Por  se  tratar  de  medida  restritiva  de  direitos,  a  interdição  somente  deve  ser
decretada  em  casos  extremos,  cabendo  ser  deferida  apenas  quando  restar
sobejamente comprovado que o interditando é portador de doença a deixá-lo incapaz
de gerir a própria vida.

2. A mera transcrição de laudo pericial produzido na Justiça Federal, nos autos de
ação para  fins  de recebimento  de benefício previdenciário,  não  é  suficiente  para
desconstituir  a  prova  técnica  elaborada  na  Justiça  Estadual,  que  concluiu  pela
capacidade do interditando para gerir os atos de sua vida.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001145-05.2014.815.0941, em que figuram como Partes
Carlos Pedro Mendonça e Cirilo Pedro Mendonça.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

Carlos Pedro Mendonça interpôs Apelação contra a Sentença proferida pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Água Branca, f. 29/29v, nos autos da Ação de
Interdição por ele ajuizada objetivando a declaração de incapacidade absoluta de seu
filho,  Cirilo Pedro Mendonça, que julgou improcedente o pedido, ao fundamento
de  que  não  restou  comprovada  a  incapacidade  do  Interditando,  deixando  de
condená-lo ao pagamento das custas por ser beneficiário da justiça gratuita.

Em suas Razões, f. 31/34, alegou que o Interditando é portador de patologia
(Síndrome Depressiva) que o incapacita para os atos de gestão de sua vida.

Afirmou que ingressou com Ação perante a Justiça Federal objetivando o
recebimento de benefício previdenciário em favor do Interditando e que,  naquela



Demanda, foi determinada a realização de perícia médica, na qual ficou constatada a
incapacidade  dele  para  o  trabalho,  o  que,  no seu entender,  corrobora  com a  sua
argumentação de que ele não teria condições de gerir sua vida.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e
julgado procedente o pedido.

Sem Contrarrazões, conforme Certidão de f. 40.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  f.  45/47,  opinando  pelo
desprovimento do Recurso, por entender que, segundo a perícia judicial realizada
nesta Justiça Estadual, o Interditando não estaria incapacitado para a gestão de sua
vida.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

É entendimento dos  Órgãos Fracionários  deste  Tribunal  de  Justiça  que a
presença  de  problema  psicológico,  por  si  só,  não  implica  em  necessário
reconhecimento  da  incapacidade  para  gerir  atos  da  vida  civil,  principalmente
quando não há prova cabal acerca da redução na capacidade de discernimento, ou
mesmo impossibilidade de exteriorização da vontade1.

Por se tratar de medida restritiva de direitos, a interdição somente deve ser
decretada  em  casos  extremos,  devendo  ser  deferida  apenas  quando  restar

1 APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CURATELA.  INTERDIÇÃO.  CONJUNTO  PROBATÓRIO  QUE
APONTA  PARA  A  SANIDADE  MENTAL  DA  APELADA.  SINTOMA  DEPRESSIVO.
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO LHE RETIRA A CAPACIDADE CIVIL.  APRESENTAÇÃO DE
OUTRO LAUDO INCAPACITANTE. INTERDITO. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE
DE  PROVA CABAL E  INDUVIDOSA.  INEXISTÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - "A interdição, porque restringe a administração pessoal do
interdito para a vida e para os negócios, é absolutamente excepcional e sua confirmação deve ser
induvidosa e cabal, não deixando qualquer possibilidade de dúvida." (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00028194220148150351,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA , j. em 18-10-2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INTERDIÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.  MÉDICO PSIQUIATRA.  COERÊNCIA
COM  OS  DEMAIS  ELEMENTOS  COGNITIVOS  DO  PROCESSO.  CAPACIDADE  PARA
REALIZAR  OS  ATOS  DA  VIDA  CIVIL.  REJEIÇÃO  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO AO APELO. - Para que seja possível a interdição é necessário que
esteja bem provado nos autos a incapacidade da interditanda. Não basta a existência de enfermidade
de qualquer natureza. É fundamental a constatação de que a enfermidade da pessoa é de tal grau que a
torna incapaz de se autodeterminar e conduzir a própria vida. Ausente esta incapacitação, não há falar
em interdição. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00027045520138150351, 1ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 24-05-2016)

- APELAÇÃO CÍVEL - INTERDIÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
- PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA - TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO QUE NÃO IMPEDE O
INTERDITANDO  DE  GERIR  SUA  VIDA  -  IMPROCEDÊNCIA  -  MANUTENÇÃO  -
DESPROVIMENTO. "A interdição, porque restringe a administração pessoal do interdito para a vida
e para os negócios, é absolutamente excepcional e sua confirmação deve ser induvidosa e cabal, não
deixando  qualquer  possibilidade  de  dúvida."  (SEGREDO  DE  JUSTIÇA)  (Apelação  Cível  Nº
70030007975, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Raupp Ruschel,
Julgado em 25/11/2009)". (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00044716220118150331,
3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em
28-09-2015)



sobejamente comprovado que o Interditando é portador de patologia que o deixe
incapaz de gerir a própria vida. 

A Sentença guerreada, que julgou improcedente o pedido de interdição de
Cirilo Pedro Mendonça, filho do Apelante, baseou-se no Laudo Pericial de f. 26,
que, apesar de reconhecer que o Interditando sofre de Síndrome Depressiva (CID 10
F 32), concluiu que ele é capaz de exercer atividades laborais, acrescentando que a
enfermidade é passível de controle com o uso de medicamentos.

O Recorrente,  por sua vez,  repisou o argumento referente à incapacidade
absoluta do Interditando e mencionou a existência de laudo pericial, produzido na
Justiça Federal, constatando a sua incapacidade laborativa.

A alegada perícia, no entanto, sequer foi colacionada aos autos, limitando-se
o Apelante a transcrevê-la nas Razões Recursais, o que não é suficiente para afastar
as conclusões firmadas pela prova técnica produzida nesta Justiça Estadual.

Considerando,  portanto,  que  o  Apelante  não  se  desincumbiu  do ônus  de
provar a incapacidade absoluta do seu filho, é impositiva a improcedência do pedido
de interdição. 

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


